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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 184/DAGES, de 18 de novembro de 2015. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no DOU nº 61, de 31 

de março de 2014, bem como as disposições contidas no inciso IX do Art. 18 do Anexo I do Decreto nº 7.778, de 27/07/2012, e 

tendo em vista o disposto na Portaria nº 121/DAGES, de 08 de outubro de 2015, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores JOSÉ FRANCISCO PEREIRA VIEIRA, matrícula SIAPE nº 0446868; ANDRÉ FERNANDO, 

matrícula SIAPE nº 2039941; JOSÉ RIBAMAR CALDAS LIMA FILHO, matrícula SIAPE nº 0447500; EVALDO MÁRCIO 

ALENCAR DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 3367450; e ROSICLÁUDIO CORDEIRO, matrícula SIAPE nº 1480903, para 

sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Regional de Inventário da Coordenação Regional do Rio Negro-AM. 

Art. 2º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação física 

de bens móveis localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁXIMO OLIVEIRA DE SOUZA 

Diretor Substituto 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 343/CGGP, de 19 de novembro de 2015. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário 

Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.063080/2015-11, resolve: 

Art. 1º Conceder Licença Capacitação ao servidor VICENTE BARBOSA DA SILVA NETO, Indigenista Especializado, NS-

A.IV, matrícula nº 1812622, no período de 18 de novembro de 2015 a 05 de fevereiro de 2016, com base no Artigo 87 da 

Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas Substituto 

PORTARIA Nº 344/CGGP, de 19 de novembro de 2015.  

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário 

Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08087.000015/2015-61, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90, até 11 de dezembro de 2015, à servidora LAÍS 

ALVES BERNARDINO DA SILVA, Agente em Indigenismo, NI-A.V, matrícula nº 1816664, lotada na Coordenação Técnica 

Local em João Pessoa-PB, subordinada à Coordenação Regional Nordeste II-CE. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas Substituto 

 

 


